
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 

SETORES: FRIO, BEBIDAS, SUCO, RAÇÃO ANIMAL, DOCES E CONSERVAS  

DATA-BASE 2025-2026 

 

A Diretoria Colegiada do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São José dos 

Campos e Região, no uso de suas atribuições, que lhe confere o estatuto social da entidade e a legislação sindical, 

nos termos do Art. 513, “b” e “e”, da CLT, bem como amparado no Art. 8º da Constituição Federal/1988, convoca 

os trabalhadores do setores da Indústria de Bebidas em Geral no Estado de São Paulo, Indústria de Doces e 

Conservas Alimentícias no Estado de São Paulo, Indústria do Frio no Estado De São Paulo, Indústria 

Alimentar de Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São Paulo 

(Suco) e Indústria de Alimentação Animal (Rações) todas com data-base em 01 de maio de 2025, sindicalizada 

ou não, para participarem das respectivas assembleias conforme calendário e locais abaixo: 

FRIO  

16 de abril de 2025 às 9h, na Subsede do STIA, situado na Rua três de abril, nº 64 - Centro - Jacareí SP. 

 

BEBIDAS  

10 de abril de 2025 às 10h30, na Subsede do STIA, situado na Rua três de abril, nº 64 - Centro - Jacareí SP. 

 

SUCO  

10 de abril de 2025 às 9h, na Subsede do STIA, situado na Rua três de abril, nº 64 - Centro - Jacareí SP. 

 

RAÇÃO ANIMAL 

09 de abril de 2025 às 10h, na Subsede do STIA, situado na Rua três de abril, nº 64 - Centro - Jacareí SP. 

 

DOCES E CONSERVAS  

15 de abril de 2025 às 7h30, na portaria da empresa MCG SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA, CNPJ 

14.600.578/0001-93, situada na Rua Caravelas, 65 - Galpão 2, CEP 12.238-170, Jardim Vale Do Sol, São José Dos 

Campos – SP. 

 

Para fins de apreciar e votar a seguinte ordem do dia:  

a) Apreciação e votação das respectivas pautas de reivindicações dos trabalhadores desses setores, ref. a data-

base 2025-2026  

b) Concessão de poderes ao sindicato para manter negociações coletivas, celebrar acordo e convenção coletiva 

de trabalho e se preciso, instaurar dissídio coletivo.  

c) Autorização prévia e expressa da cobrança contribuição, nos termos do Art. 8º, CF/88, e nos termos do Art. 

513, e, da CLT, cujo valor e a forma de cobrança serão estabelecidos em assembleia, podendo a categoria no uso de 

sua liberdade sindical, definir qualquer outra forma ou modalidade de contribuições sindicais. 

  

São José dos Campos, 28 de março de 2025. 

Luciano Antônio da Silva / Valter José dos Santos 

Diretoria Colegiada 


